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Curitiba, 21 de outubro de 2024. 

Ato no 338/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 
 

a empregada ANGELITA DE SOUZA, Analista Desenvolvimento Social I, 
para, sem prejuízo de suas atividades, exercer as atribuições de Fiscal do 

Termo de Cooperação a ser firmado com o MUNICÍPIO DE IRATI, para, 

mediante o desenvolvimento de ações conjuntas, viabilizar a implantação 
Condomínio do Idoso de Irati, modalidade Viver Mais, com 40 (quarenta) 

unidades habitacionais, no Município de Irati, através do Programa Casa 
Fácil PR, modalidade de atendimento à Terceira Idade sem prejuízo à 

atuação conjunta com outros programas dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal.   

 
Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 

 
 

 
 

Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente 
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